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estado de são PAULO

= ílhíINDICAÇÃO N /93

"Solicita extensão da rede de esgoto
para a estrada Velha são Paulo/ Paraná,
no Jardim Mosteiro, em São Roque."

. INDICO ao Sr.Prefeito Municipaldigne oficiar a SABESP no sentido i ' se
na Estrada Velha Sio P , /p Pnolongar a rede de esgoto

° Janâim Mosteiro. (Ver Croauiem anexo). uroqui

Sala das Sessões Dr.Júlio
Freites em 10 de Agosto de 1993.

EITE

(ZÉ SABESP)

VEREADOR

Arantes

exi,e - . JUSTIFICATIVA: Sendo que neste localexiste varias casas e a SARFPp q j-'
^ . SABESP esta executando obras de escotono Bairro Jardim Mosteim • •4.

' a possibilidade de incluiressa estrada no Projeto existente.

10- 09-93

Rua Padre Marçal, 30 _ Cai
ijfa Pnetííl OO



 
 

     



 
Lâmara Municipal da Estância Turística de Sãy Roque

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº /lb 4 /93

"Solicita a instalação de um poste na

Rua Santa Leocádia, no Jardim Villaça,
em Sao Roque." 

INDICO ao Sr.Prefeito Municipal, que oficíie
a ELETROPAULO no sentido da instalação de um poste para atender

os imóveis, nºs 605 e 615 com instalação elétrica e um bico de

iluminária pública (V.Croqui em anexo).

Sala das Sessoes Dr.Julio Arantes de

Freitas, em 03 de Agosto de 1993.  (ZÉ SABESP)

VEREADOR
 

JUSTIFICATIVA:Sendo que no final dessa

rua não existe esse benefício e os proprietários necessitam dele.
03 -08-93

  



 



 
EA DÁ O Ra

Deta7Red de Menera (Qatrrneeria Cstitiaa
Ao Aa

ce CR. te Cpu
ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº //b5 /93

"Solicita colocação de tartarugas na

Rua Monsenhor, na Vila Santa Rosália,

em São Roque."

INDICO ao Sr.Prefeito Municipal, providên-
cias junto ao Departamento de Trânsito, no sentido da colocação

de tartarugas na Avenida Santa Rosália. (Vide Croqui em anexo)

Sala das Sessões Dr.Julio Arantes de

Freitas, em 10 de Agosto de 1993.  (ZÊ SABESP)

VEREADOR
  

JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz
necessaria pois nessa rua existe uma curva perigosa, onde vem

acontecendo varios acidentes.
10- 08-93
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ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO Nº Hh3 /93

"Solicita a construção de praça de esporte no

Bairro do Cambara!

IDICO ao Sr. Prefeito Municipal, entendimen-

tos junto & Diretoria de Obras, no sentido da construção de uma praça de

esportes em área da Prefeitura, entre as Ruas Prof. Josô Henrique da

Costa e Antonio Bento Pereira no Bairro do Cambará.

Sala das Sessões, Dr. Julio Arantes de Freitas,

03 de agosto de 1.993.     (2h SABESP)

VEREADOR

"Sendo que essa área tem uma grande disponibi-
lidade para a construção acima mencionada onde é grande as reivindica-
Gdes dog moradores desse populoso bairro",

03/08/93.

  



 
Câmara Municipal da Estância Turística de 000 Rome

ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº ba /93

"Solicita melhorias para as ruas ada

Cidade de Sao Roque.'!! 
INDICO ao Sr.Prefeito Municipal, providen-

cias junto ao setor competente no sentido de colocar guias e sarjetas
e asfaltar as ruas: Tenente Francisco Luiz de Campos, Rua Dr.Marcio

Reis, Av.Barao do Rio Branco todas localizadas no centro da cidade
e Rua Marrey Junior no Bairro do Taboao."

Sala das Sessoes Dr.Julio Arantes de

Freitas, em 03 de Agosto de 1993.    
   “OSE CORRÊA LEITE

VEREADOR

JUSTIFICATIVA: :Sendo que essas ruas
foram esquecidas pelas Administraçoes passadas, certamente na nossa

vamos melhora-las, sanando os problemas e cessando as reclamaçoes.
03-08-93



Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO Nº / /b0 /93

"Solicita canalizaçao de corrego proximo a escola do Capuava."

INDICO ao or Prefeito Municipal provi
dencias junto ao setor competente no sentido da canalização do

corrego próximo a escola da Capuava, onde existe as tubulações
de aço jogadas dentro do mesmo.

Sala das Sessoes Dr. julio Arantes de Freitas
em 03 de Agosto de 1998. 
       , CORRÊA

Zé Sabesp
READOR

pErte

JUSTIFICATIVA: Tal solicitaçao se faz neces-

saria, pois essa canalizaçao vai dar mais segurança aos estudantes
e melhorar o visual do local.

03-08-93
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GAe SL «dog:
ESTADODESÃO PAULO 

INDICAÇÃO Nº / [6 (93

“Solicita desaptopriação de terreno, para ins -
talação de uma escola no Bairro dos Mendes",

 INDICO ao Sr. Prefeito Municipal entendimentos

junto ao Sr, Roque Rampini, proprietario de uma área s no sentido de

desapropriar parte da mesma cuja finalidade é a instalaçao de uma es -—

cola , para atender os estudantes do local

Sala das Sessões Dr. Julio Arantes de Preitas:

03 de 4 E,Za
UEdes ACORR

(Ze Sabesp) Vereador

JUSTIFICATIVA 
Atualmente os estudantes do local utilizam a

igreja como escola, a qual esta em pessimo estado de conservação, sem

estrutura e sem condições de uso «

03/08/93



Câmara Municipal da Estância Turística de Sãj Roque
ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO ne //8 É /93

"Solicita instalação de luminárias na Rua Gio-
vani Paolo II, no Jardim Mosteiro, em São Roque"

INDICO ao Sr.Prefeito Municipal providências
no sentido da instalaçao de duas luminárias na Rua Giovani Paolo II,no
Jardim Mosteiro, em São Roque.

Sala das Sessoes Dr.Julio Arantes de Freitas,
em 03 de Agosto de 1993.  SE CORRÊA*

VEREADOR  pe

JUSTIFICATIVA:Tal solicitação se faz necessa-

rias, pois os moradores dessa rua solicitam constantemente essas melho
rias.

03-08-93
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ESTADO DE SÃO PAULO 

npicação wº//S 793
" Solicita colocação de luminárias públicas na

futura Rua Vicenzo Rampini "

INDICO ao Sr. Prefeito Municipal , que oficie
à Eletropaulo no sentido de colocar 15 luminárias públicas na futura

Rua Vicenzo Rampini, a qual serve de adesso a Escola ,lgreja e à Indús -
tria da Setaciãd conforme crogui em ansxo .

Sala das Sessões -Dr. Julio Arantes de

Freitas: 03/08/93

    CORRÊA LEITE

Vereador

JUSTIFICATIVA

Grande é o número de estudantes e de

funcionarios que utilizam o trecho à noite «

03/08/93
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Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO Nº /Ç4 /93

"Solicita construçao de núcleo habitacional no

terreno da Prefeitura, no Jardim Villaça."

INDICO ao Sr.Prefeito Municipal providencias Junto ao setor competente no sentido da construçao de núcleo habitacio
nal na area da Brasital pertencente a Prefeitura, localizada entre a

Rodovia do Vinho e a Rua Sao Judas Tadeu, enfrente ao G.U.S. no Capuz-

zo, Jardim Villaça em São Roque.

Sala das Sessoes Dr.Julio Arantes de Freitas,
em 03 de Agosto de 1998.  
JUSTIFICATIVA:Tal solicitação se faz necessa-

ria, pois essa area encontra-se abandonada, se construída pode compor-

tar um grande nucleo habitacional e conta com a infra instrutura.

03-08-93



  i? ESTADO DE SÃO PAULO 

 

INDICAÇÃO Nº MS

"Solicita construçao de uma creche em terreno
da Prefeitura no Jardim Villaça.

INDICO ao Sr.Prefeito Municipal providências
junto ao setor competente no sentido da construção de uma creche

na área da Prefeitura localizada entre a Rodovia do Vinho e à Rua

Santa Rita de Cássia em frente a chácara Frank,

Sala das Sessões Dr.Julio Arantes de Freitas,
em 03 de Agosto de 1993.

    “GOSÉ CORRÊA LEITE

(ZÉ SABESP)

VEREADOR

JUSTIFICATIVA:Essa área encontra-se abandonada

podendo ser aproveitada para a construção de uma creche para atender
as necessidades da comunidade do Jardim Villaça e adjacentes.

03-08-93
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ESTADO DE SÃO PAULO 
InpICAÇãONº //59/03

“Solicita visita periódica de médico Oftalmo —

logista para atender nas escolas ",

INDICO , ao Sr. Prefeito Municipal , provi -—

dências junto ao setor competente no sentido de contratar ou colocar à dis|
posição médicos oftalmologistas para executar visitas periódicas nas esco-

las para atender principalmente crianças das EMEIS portadoras de hiperme —

tropias

Sala das Sessões -Dr. Julio Arantes de

Freitas: 02/08/93    Z e.

JOSÉ CORRÊA LEITE

Vereador

JUSTIFICATIVA

Grande é o número de crianças portadoras

de hipermetropia .Devido ao serio problema as mesmas sentem dificuldades

em acompanhar o aprendizado »

02/08/93
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ESTADODESÃO PAULO 
Ispicação we//S Vo3

"Solicita operação tapa-buracos nas ruas

Carlos Gomes e Av.Santa Rita,

INDICO ao Sr. Prefeito Municipal , providen-

cias junto a D. Obras ; no sentido de executar serviços de operação tapa- 
buracos nas ruas Carlos Gomes esquina com Olavo Bilac no JD Finatti e na

AveSanta «Bita , esquina com rua América -Vila Aguiar.

Sala das Sessões -Dr, Julio Arantes de

Freitas: 03/08/93

 
JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se da em razão de grande

reclamação dos moradores do lêcal , uma sez que os referidos buracos

foram abertos ha algum tempo pela Sabesp.

03/08/93
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ESTADODESÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº IO dos

"Solicita extensao da rede de agua para

as ruas Giovani Paolo no Jardim Mosteiro
e Caminho Tres em Mailasqui.!"

INDICO ao Sr.Prefeito Municipal, que oficie
a SABESP no sentido do prolongamento da rede de agua, para as ruas 
Giovani Paolo no Jardim Mosteiro e Caminho Tres em Mailasqui.

Sala das Sessoes Dr.Julio Arantes de Freitas,
em 22 de Junho de 1993.

A LEINEM (ZÉ SABESP)

    
 JUSTIFICATIVA:

"Sendo que essas referidas ruas não contam

com esse benefício, e os moradores tem necessidade da agua.

Onde a Prefeitura doara a abertura e fechamen

to das valas, de acordo com a Lei nº 1.394 de 14-11-1984 e despensa

da parte Administrativa, o qual o orçamento sera bem reduzido.
22-06-93



 

 

 
INDICAÇÃO ne (043/93

"Solicita extensao da rede de agua para
o Bairro Gabriel Pizza em São Roque.!!

INDICO ao Sr.Prefeito Municipal que oficie
a SABESP, no sentido de executar o prolongamento ada

da rede de agua para o Bairro Gabriel Pizza Vide Croquis
em anexo,

sala das Sessoes, Dr.Julio Arantes de Frei--
tas, em 15 de Junho de 19983. 

JUSTIFICATIVA:

"A rua sem nome coforme indicação no

Croquis, nao conta com benefício e os proprietários
dos lotes querem construir, mas a falta d'agua os impede.

Que a Prefeitura doe a escavaçao e o

reaterro da vala e que seja dispensada a parte administra-
tiva.!!

1595-06-93
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INDICAÇÃO Nº 94 /93:

"Solicita execuçao ou restauraçao de

uma ponte no Jardim Vilaça, em São Roque.!!

INDICO ao or.Prefeito Municipal, junto
a Diretoria de Obras, providencias para que seja executada
ou restaurada uma ponte em alvenaria, na rua São Francisco
esquina com a Rodovia do Vinho, no Jardim Vilaça.

sala das Sessoes, Dr.Julio Arantes de

Freita        
em 15 de Junho de 19983,

JASE CORRÊA LEITE

VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

"A referida ponte esta em pessimo estado,
trazendo risco de acidentes e preocupaçoes aos moradores
que dela se utilizam.

15-06-1993
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ESTADODESÃO PAULO

  

INDICAÇÃO Nº||? A

O,

"Solicita limpeza no rio que atravessa o

Jardim Rene"

 
INDICO ao Sr, Prefeito Municipal entendimentos

junto à Diretoria de Obras s no sentido de executar limpeza com maquina
. d+

no rio que atravessa o Jardim Rene,

Sala das Sessões -Dr. Julio Arantes de

Freitas: 28/06/93

TOSÉ«CORRÊALEITE

(Z6 Sabesp)

VEREADOR

      
JUSTIFICATIVA

O referido rio esta muito sujo e obstruindo

o curso das águas.Traz com isso criação de bichos, ratos insetos, deixand

os moradores próximo ao rio preocupados .



CA V/A = LD noraLian 20 A unicipalda Data (Ouestscrcao
ESTADO DE SÃO PAULO

ricação we (2 3

"Solicita extensão de rede de água no JD.Mos-

teiro" o INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, entendimento

junto a SABESP , no sentido de viabilizar os prolongamentos da rede d

agua das ruas do Jardim Mosteiro + onde O dossie encontra-se nessa unidad

e liberado para execução .

Sala das Sessoes-Dr, Julio Arantes de Freitas

to de  
JUSTIFICATIVA 

Os moradores do locak dependem dessa melhoria

para utilizarem das mesmas, onde hoje emprestam o precioso líquido de vi
zinhos, trazendo com isto custos altíssimos,

17/08/93 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

rupicação wº [2] [93

"Solicita liberação da rede coletora e ligações

de esgotono Jardim Mosteiro.

INDICO ao Sr. Prefeito Municipal , que se oficie
à SABESP, no sentido de tomar as providencias em carater de urgencia |,

para a liberação da rede coletora e ligação de esgoto pera o Jardim Mos-

teiro,

 Sala das Sessoes -Dr. Julio Arantes de Freitas:

17 de agosto de 1,993 
JUSTIFICATIVA

A referida obra ja esta praticamente pronta

ha algum tempo , onde ainda corre a ceu aberto , trazendo preocupações

aos moradores do logal, 17/08/93
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ESTADO DE SÃO PAULO

muicação we AXO Ojos

" Solicita melhorias para a Rua Renatinho-Vila

Ester."

INDICO ao Sr, Prefeito Municipal , junto a Di- 
retoria de Obras no sentido de executar melhorias na Rua Renatinho - Vila

Ester, tais como $ tubulações de águas pluviais, aterro ao lado do Ginásio

Horacio Manley Lane, Sala das Sessces -Dr, Julio Arantes de Freitas: 
JUSTIFICATIVA

O: local estã necessitando destas melhorias ,

razãode varias reclamações dos moradores do local,

 17/08/93



 
imoicacãono. JW (93

“Solicita iluminação pública para a Rua Aiglê

Medeiros de Oliveira - Distrito de São João

Novo”

INDICO ao Sr. Prefeito Municipal,

entendimentos junto à ELETROPAULO, no sentido de estudos visando

a iluminação pública da Rua Aiglê Medeiros de Oliveira - Distrito 
de São João Novo.

Sala das Sessões, Dr. Julio Arantes de

Freitas, 17 de agosto de 1993.

    OSE CORREA

(ZE SABESP)

VEREADOR 
JUSTIFICATIVAS: A rua acima mencionada

necessita dessa melhoria sendo que É orande o número de

reclamações dos moradores ca mesma,
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d São Ligue
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº Mokyo3

"Solicita melhorias no transito e colocação

 
de lombadas na Vila São Rafael,'!

INDICO ao Sr. Prefeitô Municipal, junto à Dire-
toria de Obras , no sentido de regularizar o ponto de ônibus e colocar lom

badas em frente ao supermercado Di Marco na Vila São Rafael,

Sala das Sessoes-Dr, Julio Arantes de Freitast

  
JUSTIFICATIVA

Na Rodovia Raposo Tavares existem lombadas

alguna veículos para desviarem das mesmas passam em alta velocidade em

frente ao supermercado ,

17/08/93 



 

 

 Cémaro Mnicipadde És ncia Loristicade Lo gu

INDICAÇÃONo.IVOP 793

“Solicita melhorias para as ruas do Distrito
de São Novo”

INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, estudos

junto à Diretoria de Obras, no sentido de programar 5 Patrulha de

Obras para o Distrito de São João Novo.

Sala das Sessões, Dr. Julio Arantes de

Freitas, 17 de agosto de 1993.  JOSÉ CORR  (ZÉ SABESP)

VEREADOR

JUSTIFICATIVA: As ruas do São João Novo estão

em péssimas condições, principalmente a Rua José Salvador de

Moraes e a Rua ÃAiglê Medeiros de Oliveira onde é grande as

reclamações dos moradores das mesmas, que sentem-se

descr iminados.



 
 

INDICAÇÃO No. 204 (93

“Golicita que a E.B.C.T faça suas entregas

atd o final da Rua Áiglê Medeiros de Oliveira
- Distrito de São João Novo”

INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, os bons

no sentido de que carteiros façam suas

o final da Rua Aiglê Medeiros de Oliveira, no

Distrito de São João Novo.

 

Sala das Sessões, Dr. Julio Arantes de

Freitas, 17 de agosto de 1993.

4
ZA CORREA

(ZE SABESP)

VEREADOR
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ESTADODESÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº /IS?Ç

" Solicita poda de arvore localizada ao lado

da igreja de Gabriel Pizza”.

 INDICO ao Sr. Prefeito Municipal entendimentos

junto a Diretoria de Obras ; no sentido de podar uma arvore paineira lo-
talizada ao lado da igreja de Gabriel Pizza.

Sala das Sessões -Dr, Julio Arantes de

Freitas:28 de junho de 1.993

    (Z8 Sabesp)

Vereador

JUSTIFICATIVA 
A referida árvore esta muito alta e em razão

do crescimento esta danificando o telhado da referida igreja »

28/06/93



Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
ESTADO DE SÃO PAULO 

[51INDICAÇÃO Nº ( /93

"Solicita envio de Projeto de Lei favorecendo

a Santa Casa de Misericordia.!

INDICO ao Sr.Prefeito Municipal providências
no sentido de enviar Projeto de Lei visando repasse de Verba para

a reforma da Santa Casa, para a instalação da U.T.I.

Sala das Sessões Dr.Julio Arantes de Freitas,
em 29 de Junho de 1993. 

    JOSÉ CORREA EITE

(ZÉ SABESP)

VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

Os aparelhos ja estão instalados na Santa Casa,

e estão na dependencia da reforma para que possam ser utilizados.
29-06-93
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5 ce dO Airigues
aq ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 52/93

"Solicita doação de materiais para construção

de area de lazer no Planalto Verde",

INDICO ao Sr. Prefeito Municipal a possibilida
de doar materiais para construção de uma área de lazer e uma sede com a

finalidade de abrigar os seguranças do local .

Sala das Sessões -Dr, Julio Arantes de

Freitas: 28/06/93

          Lise CORRÊATÉ
( Zé Sabesp)

ITE  
VEREADOR

JUSTIFICATIVA

No local acima mencionado existe uma área para

a construção da obra e iria também atender varias reivindicações dos

moradores do local,

28/06/93   



 
E Camara Municipal da Estância Turística de São Roque
y ESTADO DE SÃO PAULO  

INDICAÇÃO Nº HS3 /93

"Solicita criação da CONSEG.!

INDICO ao Sr.Prefeito Municipal junto ao setor
competente, estudos no sentido da criação da CONSEG(Conselhos Comuni-

a

tarios de Segurança, conforme prospecto em anexo.

Sala das Sessões Dr.Julio Arantes de Freitas,em
29 de Junho de 1993.     A- SÉ CORRÊA L

(ZÉ SABESP)

VEREADOR

   

JUSTIFICATIVA:

"Essa comissão tem Oo direito de fiscalizar melhor
a segurança do nosso município."

29-06-93
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DECRETO Ng 23 ASS, DE iq Diz MAIO DE: 1708

Dispies sobre a crlação de Conselhos Comunlkários

de Segurançã e dã outras providências.
» 1

  
  

   
    
  
  

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São Paulo, no uso de

. SUAS ulribuições legal:a

Cons derando! que é dive do Estado mantera ordem ea Segu-  rança Piblicas: 4 pede Ra

1 no. “ so Mr + ,

Cons|derando que a particip a
ne

ação da população, em Cooperação É
| pts . ' Ee

positivamente para a  com a Eai ed Pons contribuir. consecução desse+ 
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nº trumentos adequados à participação da coletividade. :
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E 1Decreta:, ] ! É
er

| s
À d

Órtigo je = Fica o Secretario-da Segurança Pública Entes F
à
i Jo" ” a - º - su

aq promover a criação de Conselhos Comunitários de Segurança, como ope

Jetivo de colaborar no equacionamento & solução ve problemas relacio- 
1º nados com a segurança da população,
E Parágrato Único -

Cons tltulrão base para neve id dos aluiidos

  

 

 Conselhos, no mun | fpio da Capltal, a drea de cada Distrito Policial e coli

Companhia de E €, nosdemais, o Pan Do território.RE ON
. a 5. ê , “ 4,4 as q . gduto mt ' gs É : " mo

Tras E Om o ni x
: É é al! “ EisSa. 4 at ' ' i
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Repgulimento o Decreto 23.495, de 10 de minto de 19051

  
  

. O Secrelirio de Estudo dos Negócios dn Sepurmaçã Público,

nos termos do artigo 3º do Decreto 23.455, de 10 de mulo de 1905
resolve: ,

Arg 1º -— Os Conselhos Comunitários de Sofurança q al
se refere o Decreto 23455, de 10 de muio de 1905, Lerão por ta
Jetivo colnborar Doequacionamento esolução. de problemas
relacionados com tsegurança da população.ESc ResO TEesaieme f

“arápraio único — Consliluir base de -ntuação dos aludido
Conselhos, no Munleípio da Capllhul, q fre de cnda Distiilo tu
Heial e Companhia de Policiinento,e, nos demais, o respectivo

“território.
 

  

mm

dEMeaselim

Artigo 2º — Cada Conselho Comunitário de Segurança sent R
integrado:

U —.pelo Delegado de Polícia Titular e pelo Comandante da 3

 
Companhia de Policiamento, na úrea do Distrito Policial ou dof
Município. o ' É

IX -- pelos representantes das Associnções, Prefeituras Mu.
Dleipals e outras Jintidades prestadoras de serviços relevantes
à colelividade cujos nomes, por clas previamente designados,
serão indicados no Secretário da vepurnoça Pública.

Artigo 3º A .cuurdenaçãodos trabalhos dos Conselhos Co-
munlliírios de Segurança cabe às nutoridades referidas no inciso
I do artigo anterior, dueuexerccriio,comomembrosnatos, Sn
prejuízo de suas funções.

atipo 4º «= O Conselho Comunilrio de Sepurança de cada
Distrito Tolicinl ou de cadn Município será considero ertado,
ludependentembtnte de outras formalidades, a partir du aprova
ção pelo Secretário da Pegurança Pública de, pelo menos, 3

membros Indicados na forma do Inciso II do arlifto 2º, supra.

Artigo 9º — Os Conselhos reunir-se-ho ordinária e obripu-
torkunente uma vez por mês, sem prejulzo de renlização de ses-
sões exlruorcinarias, quando razões de interesse público assim O

exigirem.

$ 1º -— As reuniões serão realizadas em locuis de fácil ncesso
no público, tais como estabelecimentos de ensino, quartéis, sedes
das Administrações Repionais, de sociedades smipos de bairros,
de clubes de serviço, ou em oulros, previamente desipgondos,

ú Artigo 2º — As nulas das reuniões serão remetidas no Gabil
nele do Secretário da Sepurança Pública, |

Artigo 6º — Os órgãos compeleutes“da” Pastiruutnarão- em

expeclientes piopriovs todos os documentos.€ papéis relativos q
cadu Conselho Comunitário de Segurança,

Purágrafo único -- Os expedientes n que se refere este ar-
Ligo terão Lramilação urgente € preforencial.

Artigo 7º -——- Os casos omissos serão resolvidos pelo Secrc
tário da Segurança Pública. |

Artigo 8º — Esta Resolução entrará em vigor na daln de sua
publicação, revogadas ns disposições em contrário (DOE nº 90,

ddr E DR
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SECRCTARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
GABINCTE DO SLCRETÁRIO

COORDENADORIA DOS CONSELHOS COMUNITÁRIOS DE SEGURANÇA

Senhor Presidento:

É com grata catisfação que cucaminha
mos a Vossa Senhoria e aos prezados consclheiros comunitários, 'o Bojc e

tim Informativo dos Conselhos Comunitários de Segurança, veiculo de di-
vulgação das atividades dos CONSEG'E.

Atenciosamente.

oa efe
É [a

4 Dil ço sat | be
- ORNÉY ,

k prato, CoCoordenadora dos Conselhos=
Cs NL) Comunitários ãe Segurançade

E

Pe =
Ee RTO MIEZZA

Delegado de Polícia
Assessor Cáãvil  

À Sua Senhoria

Sr. Presidente do CONSEC de



  

 

 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

GABINCTE DO SECRETÁRIO 
Grupos de pessoas do mesmo bairro ou do mes

P .

cipio que se reúnem para:

- discutir e analisar Seus problemas

propor soluções:

- acompanhar sua aplicação.

Cada Conselho Comunitário de Segurança tem objeti
vos próprios, de acordo com a realidade local. Masalgun: ovjeti
vos são comuns a todos os Conselhos: )

l- Planejar a ação comunitáris de segu una c ava.liar seus resultados.
Au L “c- Integrur a Topulação e Policia na toi (Cc Col

Ç (io da ec
muni dade.

4- Levar diretamente à Secretaria ge Gogurunça pe

reivindicações ec queixas da comunidade.

)- Desenvolver campanhas educatives, visuo orien
tar a população sobre condições e Tormas dc segurança.

q6- Trabalhar junto à população, a polícia c ao po
vero para combater as causas que gerem a criminalidade c : violên
cia em geral.



  

 

 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

GABINCIL DO SECRETÁRIO

QUEM PARTICIPA DE UM CONSEG: 
Pessoas indicadas pelas entidades comunitúzias

instituições de serviço do bairro:o municipio.
f .

O numero de conselheiros pode variar, de acordc

com o tamanho do distrito ou município, do núncro das entidades

que existem e das pessoas que se interess em participar

O Conselho deve ter, pelo menos, quatro (4) repre
sentantes, cada qual escolhido democraticamente por uma dar enti-
dades da comunidade.

,

COMO FUNCIONA UM CONSELHO COMUNITÁRIO DE OBGURANÇA:
a) Quando se reúne? 

Cada mês o CONSEG tem uma reunião ordinária:
“ 4 e

dempre que houver razooes de interesse da comunii
P . edade, o Conselho poderá realizar reuniões extraordinárias.

4 eb) Onde se reúne?

Em algum lugar designado cos antecedência, co Tú-

cil acecso ao público. For exemplo: escola, delegucia ou butalhã
“ ,o. . 4 -, “ . . 4
da policia, sociedade de amigos de bairro, prefeitura ou ulsinis-tofu

tração regional, associação comercial, outros.
f . , . esc) O que é feito com os resultados das reuniões? 

Psa.l.- As atas de todas as reunioces so ger LIC

ao Gabinete do Secretário de Serurança;

a.2.- Através de seus representantes no CºUcro, a
e o

comunidade é inforuada dos resultados de cuda veusião (su viico-

lus, associações, imprensa, ctc).



 

 

 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

GABINETE DO SECRETÁRIO

ONDE SE OBTEM INFORMAÇÕES SOBRE OS CONSEGS. 
l.- Na sede da Secretaria de Scgurunça Fúlyica COL

a Coordenadoria dos Conselhos Comunitários de Segurança.

Avenida Wigienópolis 756

tel. 826-1244 - ramais 132, 152, ou PL:
— 0cera  

2;- Na Delegacia de Polícia ou Unidade Policial Ma

litar do seu bairro ou município.

Criados pelo Govermo do Estado em meio de 195, o

número de Conselhos Comúnitários de vegurança dobrou na gestao

Fleury atingindo hoje o total de 941 em todo o Estado.

SEGURANÇA: ASSUNTO DE TODOS

VOCÊ, sozinho, não consegue.
A POLÍCIA, sozinha, não consegue.

O GOVERNO, sozinho, não consegue.

PARTICIPE QUE VOCÊ CONSEGUE



  
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

| DECRETO N.º 23,455, DE 10 DE MAIO DE 1985

Dispõe sobrc a criação de Conselhos Co:
munitários de Segurança € da quiras
providências

FRANCO MONTORO, Governador do Esiado de São
Paulo, no uso dc suas atribuições legais c,

Considerando que é dever do Estado manter a ordem c à

- Segutança Pública;
:

Hd, . ' e . -Considerando que a participação da população. em cou-
pcração com a Polícia. podcrá contribuii positivamente pata a

consecução desse objetivo; € E

Considerando, por fim, a necessidade de se instituírem
instrumentos adequados à participação da coletividade,

Decreta:
Artigo 1.º — Fica o Secretário da Segurança Pública au-

torizado a premoves 2 criação de Conselhos Comunitários de
Segurança, com o objectivo de colaborar no cquacionamento c

solução de problemas relacionadoscom a segurança da popu-
lação.

4

Parágrafo único — Constituirão base para atuação dos
aludidos Conselhos, no município da Capital, a área de cada
Distrito Policial - Companhia de Policiamento c, nos demais,

O SCSpECLIVO LersitÓrIO. 2

Amigo 2.º — Os Conselhos à que sc refere o amigo ante-
rios serão integrados por autoridades policiais. designadas pe-
lo Secretário da Segurança Pública, que'os cootdenarão e por
representantes de associações. Prclcituras Municipais c outras
entidades prestadoras de serviços relevantcs à coletividade €

sediadas na área da respectiva Unidade Policial.

Anigo 3 º — A constituição co funcionamento dos Con-
selhos Comunitários de Seguranca serão regulamentados por
resolução do Secretário da Segurança Pública.

Anipo 4.º — Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação. :

Palácio dos Bandeirantes, 10 de maio de 1989.

FRANCO MONTORO ,

Michel Migucl Elias Temer Lulia,
Secretário da Segurança Pública

a E 4 a  



 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

GABINETE DO SECRETÁRIO
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GABINETE DO SECRETÁRIO

ResoluçãoESP 37, de 16-5-85
Regulamenta o Decicio 23.453, de 10 de meio
de ]9H3

O Secretário de Estado dos Negócios da Segurança Pública, nos
termos do artigo 3.º do Decreto 23.453. de 10 de maio de 19H53, resol-

à vc:
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j Artigo 1.º — Os Conselhos Comunitários de Segurança a que sc
) relere o Decrcio 23.455, de 10 de maio de 19H5, tesão por objetivo co-
à Jaborar no equacionamento e solução de problemas selacionados com
À a scgurançada população. o

| é Passpialo único — Constiruir base de atuação dos aludidos Con- |

| selhos, no Município da Capital, a área de cada Distrito Policial c |
| Companhia de Policiamento c, nos demais, o FESPCCLIVO ICIIILÓTIO.

Amigo 2.º — Cada Conslho Comunitáriode Seguiança será in-
regiado:

À | — pelo Delegado de Polícia Titular e pclo Comandanic da
à Companhia de Policiamento, na árca do Distrito Policial ou do Mu-
à nicípio. | |

: 1 — pelos representantes das Associações, Prclcituras Municipais
à c outras Entidades prestadorasde serviços relevantes à coletividade cu-
à jos nomes, por elas previamente designados, scião indicados ao Sccrc-
? tário da Segurança Pública . 4

Anigo 3.º -— A coordenação dos trabalhos dos Consclhos Comu-
à niários de Segurança cabc às autoridades tcleridas no inciso | do aru-
À EO anterior, QUC à CxcIccIão, COMO membros natos, sem prejuizo de
à suas funções.
j Anigo 4º — O Conselho Comunitário de Segurança de cada
à Disuiio Policial ou de cada Município será considerado criado, inde-

pendentemente de outras formalidades, a pars da artevação prlo Se-
| cretário da Scguiança Pública de. pelo menos. 3 mi mbros indicados

na forma do inciso 1 do artigo 2.º, supia, |

Anigo 9.º -— Os Conselhos reunir-se-do ordinária c ubiigatoria-
meat uma vci poi mê, sem prejuizo de scalização de scs5s0€3 Extraor-
dirárias, quando razões de interessepúblico assim O exigirem.

4 1.º — As reuniões serão sealizadas cm locais de fácil acesso ao
poblico, tais como estabelecimentos de ensino, quartéis, sedes das
Administrações Regionais, de socicdades amigos dc bairros, de clubes
de serviço, ou em outros, previamente designados.

2.º — As atas des reuniões sctão remetidas ao Gabinete
do Secretário da Segurança Pública,

Anigpo 6.º — Os 6rgãos competentes da Pasta autuarão em expe-
dientes próprios 10Jos os documentos c papéis relativos a cada Conse-
lho Comunitário de Segurança.

Parágrafo único — Os expedientes a que te sclerc cstc arngo te-
ão tamitação vigente c preferencial.

Anigo 7.º — Os casos omissos scrão resolvidos pelo Secictânio da

É Segurança Pública.
Anigo 8.º — Esta Resolução entrará em vigor na data de suz pu:

blicação, revogadas as disposições em contrário.

  



 

 

 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DECRETO3.º35.545, DE 1 DE JUMHO DE196:

dastitu, na Secretaess daSegurençaPúbl;.
& função de Coordenadorpera Assun-

tosos dos Conselhos Comunissrsos de Segu-
sança, alicre os arugos 1.º c 2.º do Decre-
co 0.º 23.455, de 10 de maio de 1985, €
gs providénciascorrelatas

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de sues etsibuições legais c diante da exposição

Decreta:

Arugo 1.º — Fica instituída, no Gabincte do Secrcsátio
da Segurança Pública, 1 (uma) função de Coordenador para
Assuntos dos Conselhos Comunitários de Segurança de que
trata o Decrcto n.º,23.495, de 10 de maio de 1985.

Parágrafo único — A função a que se refere este ertiso se-
rá desempenhada por integrante da Administração Centrali-
zada ou Descentralizada do Estado, designado pclo Governa-
dor do Estado.

Amigo 2.º — Ao Coordenadorpara Assuntos dos Conse-
lhos Comunitários de Segurança compctc:

| — assessorar o Secretário da Segurança Pública em ma-
téria relativa aos Conselhos;

1 — participar do processo de coordenação, acompanha-
“mento c avaliação das atividades referentes aos Conselhos.

Arugo 3.º — As compciências do Coordenador para /.5-
suntos dos Conselhos Comunitários de Scgurança poderão scr
complementadas mediante resolução do Secretário da Scgu-
rança Pública.

Artigo 4.º — O Secretário da Segurança Pública colocará
à disposição de scu Gabincic, para atuação junto ao Coorde-
nador para Assuntos dos Conselhos Comunitários de Scguran-
ça, um Delegado dc Polícia c um oficial da Policia Militar.

Arugo 5.º — Osarugos 1.º c 2.º do Decreto n.º 23.455,
de 10 de maio de 1985, passam a vigorar com a seguinte reda- 



 

 

«H— Comandante da Unidade Policial Milu: á

Distrito Policia] ou do território do Municipio:

Árugo 6.º — Este decreio entrará em VI£
sua publicação. '

or na data de

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 19686* |

FRANCO MONTORO

“Eduardo Augusto Muylacri Antunes
Secretário da Segurança Pública

Q Lusz Carlos BresserPercura,
Secretário do Governo

c Estado do Governo, aos 11 de
Qua
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA DO CONS TIO COMUNITÁTIO DJ Statin
DO MUNICÍPIO DE BARUMRI- CONSKG.

PRESIDENTE:.cce.coco-Valdemir Holanda da Silvn(Ce:rá)
Endereco comercial.occlua Fioravante Barleta n217-Borueri-Centro-

É 44 E Ave Zélia nº 745. Parque dos Camargos-Barue
" " " “ Rua do Paco nº 8. Centro Camara Municipal +

Barueri-Fone- 422..1022+

Residencial .Rua Lenita nº 588. Parque dos Camargos-Barn
CONSELHATRO:cococococDro Luiz Alves de Campos Sobrinho
Endereço comercialo..

a E Nesidenciial.

CONSELHELHOssoesseoabdo

Endereço comercialeceo

Ei ! residencial...

MEMBROS: 000 soc 00 cce so Ver. Antonio Carlos Baltazar Nechi
Entereco Residencial ...« Alameda Brasil nº 85% lesídencial 17 -

Fone 421 7585
E '! Bomercial «.« Rua do Paço nº 8 - fundos - Camara lia

pal de Bargeri- Fome 22 1000

MINBROS| .ecccovscresccsVero Clorindo Aparecido da bilva Pinar
Endereço Residencial ..o lua Turmalina nº 2l JD. do Canirgos -

Barueri - Centro - Foni 422 3070
E '! Comercial «o Rua do Paco nº 08 - fundos - Camara Miu

pal de Barueri « Fone b99% 1022

NENDHOS: devo do coco res Cleuso de Oliveires
Enderero Residencial ... Rua X de Setenbro nº 67 - Jardim Belvs

É fone h22 1022

 A '? Comercial ««o Rua do Paco nº 8 - fundos- Camara Munic
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ESTADO DE SÃO PAULO 
INDICAÇÃO Nº MbR /93

"Solicita instalação de
luminária publicaPara a Rua

Sao Sebastião, no Jardim
Villaça."

INDICO ao
digne Oficiar a ELETROPAULO, no

com uma luminária pública na Rua São Sebastião no Jardim Villaça. (Vide
Croqui em anexo).

Sr.Prefeitose
Municipal,

Sessões Dr.Julio Arantes de
em 10 de Agosto de 1993.    (ZÉ SABESP)

VEREADOR

JUSTIFICATIVA: Sendo que essadesse rua necessitamelhoramento,

imediações, bem como a
namoros,

ha residencias
referida rua por ser escurae ponto de e usos de drogasa noite.

10-08-93

it mem

Rua Padrs Marçal, 30
Caixa Postal 80 — «CEP 18130-000

Tela: ADELDARS RAS SsMh= as
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